
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 3050.01.0001703/2025-24

  

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 295/2024
CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS E A
EMPRESA TICKET LOG - TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A.
 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no
CNPJ sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União, Belo
Horizonte/MG, CEP: 31170-495, neste ato representada por sua Diretora Presidente, Nilda de Fátima
Ferreira Soares, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.581.916-**, doravante designada CONTRATANTE e a
empresa TICKET LOG - TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.506.307/0001-57, com sede na Rua Machado de Assis, 50, Ed. 02, Bairro Santa Lucia, em Campo
Bom/RS, CEP: 93700-000, neste ato representada por Jeferson Tiago Souza, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.277.830-** e Luciano Rodrigo Weiand, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.835.520-**, doravante
designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1.1. Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 meses, para o período de 16/01/2026  a
16/01/2027.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor do contrato será mantido  em R$1.754.783,87 (um milhão, setecentos e cinquenta e
quatro mil setecentos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO
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3051 20 122 705 2500 0001 339039 0 60
1 

3051 12 364 015 4016 0001 339039 0 10
1  

3051 19 571 016 4018 0001 339039 0 60
1

3051 20 571 016 4019 0001 339039 0 60
1 

3051 20 571 016 4020 0001 339039 0 60
1

3051 20 571 016 4021 0001 339039 0 60
1 

3051 20 571 016 4022 0001 339039 0 60
1

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

RECURSOS ORDINÁRIOS - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado, naquilo que não
colidirem com o presente Termo Aditivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. Ficará a cargo da CONTRATANTE  a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial Eletrônico de Minas Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente
Termo Aditivo, o qual é assinado eletronicamente via Sistema Eletrônico de Informações - SEI!MG.

Belo Horizonte/MG/2026.

 

 

Nilda de Fátima Ferreira Soares

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
Jeferson Tiago Souza

 Luciano Rodrigo Weiand

TICKET LOG - TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO RODRIGO WEIAND, Representante Legal,
em 08/01/2026, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A. registrado(a)
civilmente como Jeferson Tiago Souza, Usuário Externo, em 09/01/2026, às 08:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Nilda de Fátima Ferreira Soares , Diretor Presidente, em
09/01/2026, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 130594480 e
o código CRC D49C9DAE.

Referência: Processo nº 3050.01.0001703/2025-24 SEI nº 130594480
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	36 – terça-feira, 13 DE Janeiro DE 2026	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
EDITAL DE VISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, 
os seguintes processos de regularização fundiária rural e comunica aos interessados que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo 
relacionado no município de AGUA BOA:

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
ARISTILDES ALVES DA SILVA ***.212.306-** FAZENDA MUMBUCA 37,1560
GERALDO BARBOSA DOS SANTOS ***.087.086-** FAZENDA GROTA DO GALANTE 73,5401
CARLOS VITOR RODRIGUES DOS SANTOS ***.915.106-** FAZENDA CORREGO MARINHEIRO 15,1146
NILO FERNANDES DE MELO ***.812.198-** SURUBI CACHOEIRA DA LUZ 60,5118

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte 12 de Janeiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
10 cm -12 2167969 - 1

EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, 
os seguintes processos de regularização fundiária rural e comunica aos interessados que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo 
relacionado no município de PARACATU:

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
MARIA APARECIDA DOS SANTOS LIMA ***.422.846-** FAZENDA LIMA 13,3755

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte 12 de Janeiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -12 2167964 - 1

 EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Termo de Autorização de Uso Nº 232/2025- Entre a FUNDAÇÃO 
CLÓVIS SALGADO/FCS, ESPINHAÇO CULTURAL LTDA e 
Sindicato dos Produtores de Artes Cênicas de Minas Gerais ; Objeto: 
Autorização de uso do Teatro João Ceschiatti; Valor: R$ 11.752,59; 
Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da publicação do seu extrato, 
na Imprensa Oficial; Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS 
, Alberto Bichara de Senna, Cassio Batista Pinheiro de Barcellos e 
Dilson do Espírito Santo ; Processo SEI: nº 2180.01.0001814/2025-93.

 EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Termo de Autorização de Uso Nº 234/2025- Entre a FUNDAÇÃO 
CLÓVIS SALGADO/FCS, 18.490.114 VERONICA OLIMPIA 
ALVES TANNURE e Sindicato dos Produtores de Artes Cênicas 
de Minas Gerais ; Objeto: Autorização de uso da Sala Juvenal Dias; 
Valor: R$ 16.140,00; Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da 
publicação do seu extrato, na Imprensa Oficial; Signatários: Kátia 
Marília Silveira Carneiro/FCS , Verônica Olímpia Alves Tannure, 
Cassio Batista Pinheiro de Barcellos e Dilson do Espírito Santo ; 
Processo SEI: nº 2180.01.0001749/2025-05.

 EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Termo de Autorização de Uso Nº 247/2025- Entre a FUNDAÇÃO 
CLÓVIS SALGADO/FCS, Joana Ramalho Prado e Sindicato dos 
Produtores de Artes Cênicas de Minas Gerais; Objeto: Autorização 
de uso daSala Juvenal Dias; Valor: R$ 16.140,00; Vigência: 02 (dois) 
meses, contados a partir da publicação do seu extrato, na Imprensa 
Oficial; Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS, Joana 
Ramalho Prado, Cassio Batista Pinheiro de Barcellos e Dilson do 
Espírito Santo; Processo SEI: nº 2180.01.0001747/2025-59.

9 cm -12 2168008 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico
SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRAMENTO 

E ARRECADAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO 

DE DOCUMENTOS PELOS INTERESSADOS 
ACERCA DA INSTAURAÇÃO DE AÇÃO 
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA

PROCESSO SEI Nº 1230.01.0005336/2024-35
A COMISSÃO ESPECIAL, criada por meio da Portaria SEDE 
06/2024, com atribuição de promover o Processo Discriminatório 
Administrativo a que se refere o art. 16 e seguintes da Resolução Nº 
44/2024, CONVOCA o requerente Salvina dos Santos Mello, seus 
confrontantes, Maria do Carmo Gomes Lima (Fazenda Sapucaia), 
Nivaldo Ribeiro Lima (Fazenda Sapucaia), Antônio Ribeiro Lima 
(Fazenda Sapucaia), Moara dos Santos Mello (Fazenda Sapucaia), 
Amanda Rodrigues Martins (Fazenda Sapucaia e respectivos cônjuges, 
bem como os demais interessados, incertos ou desconhecidos, para 
tomarem ciência do procedimento discriminatório administrativo nº 
28/2025, referente ao imóvel de aproximadamente, 107,3892 ha (cento 
e sete hectares, trinta e oito ares e noventa e dois centiares), denominado 
Fazenda Sapucaia, situado no município de Água Boa, conforme 
memorial descritivo anexo, para, se assim quiserem, manifestarem 
interesse e apresentarem seus títulos, documentos, a natureza da 
ocupação e, se for o caso, testemunhas, no prazo de 60 (sessenta dias), 
a contar da segunda publicação do edital de convocação, na sede da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, situada 
à Rodovia Prefeito Américo Gianetti, 4001, 8º andar, Edifício Gerais, 
Serra Verde – CEP: 31.630-901 – Belo Horizonte/MG ou via postal, 
com aviso de recebimento. Comissão Especial responsável: Elizabeth 
de Almeida - Masp 1478642-0 (Bacharela em Direito) Sheila Priscila 
Mafaldo - Masp 1477915-1 (Bacharela em Direito); Renato Marinho 
Lages - Masp 1349700-3 (Geógrafo). Em caso de dúvida entrar em 
contato: elizabeth.almeida@desenvolvimento.mg.gov.br, (31) 3915-
5057; barbara.silva@desenvolvimento.mg.gov.br, (31) 3915-5057. 
Memorial Descritivo: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
CXS-P-101163 de coordenadas 18°3’10.054” S e 42°13’18.477” W, 
situado nos limites da FAZENDA SAPUCAIA / MARIA DO CARMO 
GOMES LIMA, código INCRA 4180210182368 deste, segue 
confrontando com a FAZENDA SAPUCAIA / MARIA DO CARMO 
GOMES LIMA, código INCRA 4180210182368, com os seguintes 
azimutes e distâncias 101°59’57” e 54,27 m até o vértice CXS-P-
101162 de coordenadas 18°3’10.421” S e 42°13’16.672” W, 120°7’34” 
e 64,20 m até o vértice CXS-P-101161 de coordenadas 18°3’11.469” S 
e 42°13’14.784” W, 99°17’1” e 7,24 m até o vértice CXS-P-101160 de 
coordenadas 18°3’11.507” S e 42°13’14.541” W, 80°5’59” e 17,17 m 
até o vértice CXS-P-101159 de coordenadas 18°3’11.411” S e 
42°13’13.966” W, 70°22’16” e 10,62 m até o vértice CXS-P-101158 de 
coordenadas 18°3’11.295” S e 42°13’13.626” W, 48°20’34” e 37,52 m 
até o vértice CXS-P-101157 de coordenadas 18°3’10.484” S e 
42°13’12.673” W, 103°18’41” e 47,54 m até o vértice CXS-P-101156 
de coordenadas 18°3’10.840” S e 42°13’11.100” W, 132°54’2” e 42,28 
m até o vértice CXS-P-101155 de coordenadas 18°3’11.776” S e 
42°13’10.047” W, 120°16’12” e 7,02 m até o vértice CXS-P-101154 de 
coordenadas 18°3’11.891” S e 42°13’9.841” W, 113°22’5” e 7,21 m até 
o vértice CXS-P-101153 de coordenadas 18°3’11.984” S e 
42°13’9.616” W, 54°10’5” e 32,14 m até o vértice CXS-P-101152 de 
coordenadas 18°3’11.372” S e 42°13’8.730” W, 37°49’31” e 19,42 m 
até o vértice CXS-P-101151 de coordenadas 18°3’10.873” S e 
42°13’8.325” W, 45°11’53” e 9,12 m até o vértice CXS-P-101150 de 
coordenadas 18°3’10.664” S e 42°13’8.105” W, situado nos limites da 
FAZENDA SAPUCAIA / MARIA DO CARMO GOMES LIMA, 
código INCRA 4180210182368 e nos limites da FAZENDA 
SAPUCAIA / NIVALDO RIBEIRO LIMA deste, segue confrontando 
com a FAZENDA SAPUCAIA / NIVALDO RIBEIRO LIMA , com os 
seguintes azimutes e distâncias 120°32’35” e 22,57 m até o vértice 
E4P-P-167116 de coordenadas 18°3’11.037” S e 42°13’7.444” W, 
103°0’15” e 14,76 m até o vértice E4P-P-167115 de coordenadas 
18°3’11.145” S e 42°13’6.955” W, 102°30’1” e 21,03 m até o vértice 
E4P-P-167114 de coordenadas 18°3’11.293” S e 42°13’6.257” W, 
104°45’21” e 15,82 m até o vértice E4P-P-167113 de coordenadas 
18°3’11.424” S e 42°13’5.737” W, 109°12’47” e 5,42 m até o vértice 
E4P-P-167112 de coordenadas 18°3’11.482” S e 42°13’5.563” W, 
113°57’29” e 38,62 m até o vértice E4P-P-167111 de coordenadas 
18°3’11.992” S e 42°13’4.363” W, 113°37’52” e 20,87 m até o vértice 
E4P-P-167110 de coordenadas 18°3’12.264” S e 42°13’3.713” W, 
113°44’33” e 31,39 m até o vértice E4P-P-167109 de coordenadas 
18°3’12.675” S e 42°13’2.736” W, 114°47’28” e 18,63 m até o vértice 
E4P-P-167108 de coordenadas 18°3’12.929” S e 42°13’2.161” W, 
111°59’43” e 14,37 m até o vértice E4P-P-167107 de coordenadas 
18°3’13.104” S e 42°13’1.708” W, 113°4’12” e 17,42 m até o vértice 
E4P-P-167106 de coordenadas 18°3’13.326” S e 42°13’1.163” W, 
112°31’31” e 22,80 m até o vértice E4P-P-167105 de coordenadas 
18°3’13.610” S e 42°13’0.447” W, 112°34’34” e 16,18 m até o vértice 
E4P-P-167104 de coordenadas 18°3’13.812” S e 42°12’59.939” W, 
111°56’21” e 19,75 m até o vértice E4P-P-167103 de coordenadas 
18°3’14.052” S e 42°12’59.316” W, 119°25’59” e 36,61 m até o vértice 
E4P-P-167102 de coordenadas 18°3’14.637” S e 42°12’58.232” W, 
148°9’32” e 9,70 m até o vértice E4P-P-167101 de coordenadas 
18°3’14.905” S e 42°12’58.058” W, 151°38’50” e 14,43 m até o vértice 
E4P-P-167100 de coordenadas 18°3’15.318” S e 42°12’57.825” W, 
153°40’16” e 11,87 m até o vértice E4P-P-167099 de coordenadas 
18°3’15.664” S e 42°12’57.646” W, situado nos limites da FAZENDA 
SAPUCAIA / NIVALDO RIBEIRO LIMA e nos limites da FAZENDA 
SAPUCAIA / ANTONIO RIBEIRO LIMA deste, segue confrontando 
com a FAZENDA SAPUCAIA / ANTONIO RIBEIRO LIMA , com os 
seguintes azimutes e distâncias 206°7’5” e 20,51 m até o vértice E4P-
P-167098 de coordenadas 18°3’16.263” S e 42°12’57.953” W, 
200°31’52” e 17,70 m até o vértice E4P-P-167097 de coordenadas 
18°3’16.802” S e 42°12’58.164” W, 194°46’53” e 62,84 m até o vértice 
E4P-P-167096 de coordenadas 18°3’18.778” S e 42°12’58.709” W, 
205°12’4” e 12,64 m até o vértice E4P-P-167095 de coordenadas 
18°3’19.150” S e 42°12’58.892” W, 208°43’42” e 38,67 m até o vértice 
E4P-P-167094 de coordenadas 18°3’20.253” S e 42°12’59.524” W, 
211°46’22” e 26,98 m até o vértice E4P-P-167093 de coordenadas 
18°3’20.999” S e 42°13’0.007” W, 212°36’14” e 24,67 m até o vértice 
E4P-P-167092 de coordenadas 18°3’21.675” S e 42°13’0.459” W, 
211°3’55” e 11,34 m até o vértice E4P-P-167091 de coordenadas 
18°3’21.991” S e 42°13’0.658” W, 201°51’29” e 32,23 m até o vértice 
E4P-P-167090 de coordenadas 18°3’22.964” S e 42°13’1.066” W, 
196°20’40” e 8,36 m até o vértice E4P-P-167089 de coordenadas 
18°3’23.225” S e 42°13’1.146” W, 198°18’46” e 5,15 m até o vértice 
E4P-P-167088 de coordenadas 18°3’23.384” S e 42°13’1.201” W, 

195°6’10” e 8,69 m até o vértice E4P-P-167087 de coordenadas 
18°3’23.657” S e 42°13’1.278” W, 198°28’13” e 13,00 m até o vértice 
E4P-P-167086 de coordenadas 18°3’24.058” S e 42°13’1.418” W, 
197°51’59” e 17,93 m até o vértice E4P-P-167085 de coordenadas 
18°3’24.613” S e 42°13’1.605” W, 197°26’10” e 12,76 m até o vértice 
E4P-P-167084 de coordenadas 18°3’25.009” S e 42°13’1.735” W, 
193°58’24” e 14,13 m até o vértice E4P-P-167083 de coordenadas 
18°3’25.455” S e 42°13’1.851” W, 195°58’36” e 44,77 m até o vértice 
E4P-P-167082 de coordenadas 18°3’26.855” S e 42°13’2.270” W, 
202°15’8” e 28,04 m até o vértice E4P-P-167081 de coordenadas 
18°3’27.699” S e 42°13’2.631” W, 201°39’44” e 60,48 m até o vértice 
E4P-P-167080 de coordenadas 18°3’29.527” S e 42°13’3.390” W, 
202°15’10” e 17,24 m até o vértice E4P-P-167079 de coordenadas 
18°3’30.046” S e 42°13’3.612” W, 202°4’50” e 31,69 m até o vértice 
E4P-P-167078 de coordenadas 18°3’31.001” S e 42°13’4.017” W, 
200°24’43” e 26,90 m até o vértice E4P-P-167077 de coordenadas 
18°3’31.821” S e 42°13’4.336” W, 200°6’21” e 29,86 m até o vértice 
E4P-P-167076 de coordenadas 18°3’32.733” S e 42°13’4.685” W, 
199°2’51” e 31,45 m até o vértice E4P-P-167075 de coordenadas 
18°3’33.700” S e 42°13’5.034” W, 198°33’55” e 16,44 m até o vértice 
E4P-P-167074 de coordenadas 18°3’34.207” S e 42°13’5.212” W, 
198°31’25” e 21,11 m até o vértice E4P-P-167073 de coordenadas 
18°3’34.858” S e 42°13’5.440” W, 199°14’25” e 17,23 m até o vértice 
E4P-P-167072 de coordenadas 18°3’35.387” S e 42°13’5.633” W, 
198°45’37” e 15,46 m até o vértice E4P-P-167071 de coordenadas 
18°3’35.863” S e 42°13’5.802” W, 198°48’55” e 33,20 m até o vértice 
E4P-P-167070 de coordenadas 18°3’36.885” S e 42°13’6.166” W, 
199°7’15” e 21,64 m até o vértice E4P-P-167069 de coordenadas 
18°3’37.550” S e 42°13’6.407” W, 203°48’38” e 10,85 m até o vértice 
E4P-P-167068 de coordenadas 18°3’37.873” S e 42°13’6.556” W, 
204°26’8” e 17,56 m até o vértice E4P-P-167067 de coordenadas 
18°3’38.393” S e 42°13’6.803” W, 203°28’37” e 24,81 m até o vértice 
E4P-P-167066 de coordenadas 18°3’39.133” S e 42°13’7.139” W, 
181°17’6” e 3,94 m até o vértice E4P-P-167065 de coordenadas 
18°3’39.261” S e 42°13’7.142” W, 129°49’50” e 24,24 m até o vértice 
E4P-P-167064 de coordenadas 18°3’39.766” S e 42°13’6.509” W, 
145°2’51” e 12,68 m até o vértice E4P-P-167063 de coordenadas 
18°3’40.104” S e 42°13’6.262” W, 175°20’11” e 20,98 m até o vértice 
E4P-P-167062 de coordenadas 18°3’40.784” S e 42°13’6.204” W, 
208°26’31” e 2,90 m até o vértice E4P-M-5212 de coordenadas 
18°3’40.867” S e 42°13’6.251” W, 211°26’59” e 21,59 m até o vértice 
E4P-P-167254 de coordenadas 18°3’41.466” S e 42°13’6.634” W, 
210°13’36” e 38,97 m até o vértice E4P-P-167255 de coordenadas 
18°3’42.561” S e 42°13’7.301” W, 150°23’19” e 2,44 m até o vértice 
E4P-P-167256 de coordenadas 18°3’42.630” S e 42°13’7.260” W, 
147°23’40” e 17,41 m até o vértice E4P-P-167257 de coordenadas 
18°3’43.107” S e 42°13’6.941” W, 148°44’57” e 20,46 m até o vértice 
E4P-P-167258 de coordenadas 18°3’43.676” S e 42°13’6.580” W, 
152°6’43” e 15,34 m até o vértice E4P-P-167259 de coordenadas 
18°3’44.117” S e 42°13’6.336” W, 156°2’13” e 30,48 m até o vértice 
E4P-P-167260 de coordenadas 18°3’45.023” S e 42°13’5.915” W, 
162°57’38” e 20,77 m até o vértice E4P-P-167261 de coordenadas 
18°3’45.669” S e 42°13’5.708” W, 160°49’53” e 23,67 m até o vértice 
E4P-V-3080 de coordenadas 18°3’46.397” S e 42°13’5.443” W, 
162°44’32” e 16,35 m até o vértice E4P-V-3081 de coordenadas 
18°3’46.905” S e 42°13’5.278” W, 198°1’7” e 38,51 m até o vértice 
E4P-V-3083 de coordenadas 18°3’48.096” S e 42°13’5.683” W, 
218°18’3” e 35,73 m até o vértice E4P-V-3084 de coordenadas 
18°3’49.008” S e 42°13’6.436” W, 160°42’35” e 37,30 m até o vértice 
E4P-V-3085 de coordenadas 18°3’50.153” S e 42°13’6.017” W, 
140°32’20” e 51,73 m até o vértice E4P-V-3087 de coordenadas 
18°3’51.452” S e 42°13’4.899” W, 131°1’28” e 66,42 m até o vértice 
E4P-V-3088 de coordenadas 18°3’52.870” S e 42°13’3.195” W, 
232°0’35” e 47,65 m até o vértice E4P-V-3089 de coordenadas 
18°3’53.824” S e 42°13’4.472” W, 210°16’39” e 94,20 m até o vértice 
E4P-V-3040 de coordenadas 18°3’56.470” S e 42°13’6.087” W, 
208°31’15” e 127,12 m até o vértice E4P-V-3041 de coordenadas 
18°4’0.103” S e 42°13’8.151” W, situado nos limites da FAZENDA 
SAPUCAIA / ANTONIO RIBEIRO LIMA e nos limites da FAZENDA 
SAPUCAIA / MOARA DOS SANTOS MELLO deste, segue 
confrontando com a FAZENDA SAPUCAIA / MOARA DOS SANTOS 
MELLO , com os seguintes azimutes e distâncias 322°26’14” e 89,48 
m até o vértice E4P-V-3042 de coordenadas 18°3’57.796” S e 
42°13’10.006” W, 324°50’28” e 58,78 m até o vértice E4P-V-3043 de 
coordenadas 18°3’56.233” S e 42°13’11.157” W, 320°39’17” e 61,17 
m até o vértice E4P-P-167253 de coordenadas 18°3’54.693” S e 
42°13’12.476” W, 305°6’53” e 34,59 m até o vértice E4P-P-167252 de 
coordenadas 18°3’54.046” S e 42°13’13.438” W, 304°27’38” e 19,62 
m até o vértice E4P-P-167251 de coordenadas 18°3’53.685” S e 
42°13’13.988” W, 310°36’38” e 9,26 m até o vértice E4P-P-167250 de 
coordenadas 18°3’53.489” S e 42°13’14.227” W, 277°4’24” e 8,24 m 
até o vértice E4P-P-167249 de coordenadas 18°3’53.456” S e 
42°13’14.505” W, 317°55’44” e 16,20 m até o vértice E4P-P-167248 
de coordenadas 18°3’53.065” S e 42°13’14.874” W, 302°46’23” e 
14,20 m até o vértice E4P-P-167247 de coordenadas 18°3’52.815” S e 
42°13’15.280” W, 235°40’2” e 31,95 m até o vértice E4P-P-167246 de 
coordenadas 18°3’53.401” S e 42°13’16.177” W, 231°11’34” e 8,83 m 
até o vértice E4P-P-167245 de coordenadas 18°3’53.581” S e 
42°13’16.411” W, 220°44’32” e 6,94 m até o vértice E4P-P-167243 de 
coordenadas 18°3’53.752” S e 42°13’16.565” W, 308°38’12” e 31,66 
m até o vértice E4P-P-167242 de coordenadas 18°3’53.109” S e 
42°13’17.406” W, 303°44’28” e 7,64 m até o vértice E4P-P-167241 de 
coordenadas 18°3’52.971” S e 42°13’17.622” W, 302°44’59” e 16,54 
m até o vértice E4P-P-167240 de coordenadas 18°3’52.680” S e 
42°13’18.095” W, 314°49’39” e 10,95 m até o vértice E4P-P-167239 
de coordenadas 18°3’52.429” S e 42°13’18.359” W, 326°34’22” e 
41,96 m até o vértice E4P-P-167238 de coordenadas 18°3’51.290” S e 
42°13’19.145” W, 327°1’28” e 29,39 m até o vértice E4P-P-167237 de 
coordenadas 18°3’50.488” S e 42°13’19.689” W, 336°12’44” e 36,89 
m até o vértice E4P-P-167236 de coordenadas 18°3’49.390” S e 
42°13’20.195” W, 337°33’27” e 21,96 m até o vértice E4P-P-167235 
de coordenadas 18°3’48.730” S e 42°13’20.480” W, 340°34’59” e 
37,69 m até o vértice E4P-P-167234 de coordenadas 18°3’47.574” S e 
42°13’20.906” W, 60°4’10” e 10,04 m até o vértice E4P-P-167233 de 
coordenadas 18°3’47.411” S e 42°13’20.610” W, 335°18’19” e 18,44 
m até o vértice E4P-P-167232 de coordenadas 18°3’46.866” S e 
42°13’20.872” W, 335°47’57” e 27,41 m até o vértice E4P-P-167231 
de coordenadas 18°3’46.053” S e 42°13’21.254” W, 84°51’35” e 17,16 
m até o vértice E4P-P-167230 de coordenadas 18°3’46.003” S e 
42°13’20.673” W, 53°55’22” e 17,65 m até o vértice E4P-P-167229 de 
coordenadas 18°3’45.665” S e 42°13’20.188” W, 336°28’45” e 12,31 
m até o vértice E4P-P-167228 de coordenadas 18°3’45.298” S e 
42°13’20.355” W, 335°37’35” e 3,85 m até o vértice E4P-P-167227 de 
coordenadas 18°3’45.184” S e 42°13’20.409” W, 274°49’52” e 10,95 
m até o vértice E4P-P-167226 de coordenadas 18°3’45.154” S e 
42°13’20.780” W, 266°53’39” e 6,24 m até o vértice E4P-P-167225 de 
coordenadas 18°3’45.165” S e 42°13’20.992” W, 199°28’26” e 5,38 m 
até o vértice E4P-P-167224 de coordenadas 18°3’45.330” S e 
42°13’21.053” W, 281°23’36” e 8,25 m até o vértice E4P-P-167222 de 
coordenadas 18°3’45.277” S e 42°13’21.328” W, 275°31’51” e 1,60 m 
até o vértice E4P-P-167221 de coordenadas 18°3’45.272” S e 
42°13’21.382” W, 339°22’51” e 13,86 m até o vértice E4P-P-167220 
de coordenadas 18°3’44.850” S e 42°13’21.548” W, 328°56’55” e 
14,14 m até o vértice E4P-P-167219 de coordenadas 18°3’44.456” S e 
42°13’21.796” W, 231°40’5” e 10,46 m até o vértice E4P-P-167218 de 
coordenadas 18°3’44.667” S e 42°13’22.075” W, 218°54’18” e 10,11 
m até o vértice E4P-P-167217 de coordenadas 18°3’44.923” S e 
42°13’22.291” W, 232°27’43” e 3,08 m até o vértice E4P-P-167216 de 
coordenadas 18°3’44.984” S e 42°13’22.374” W, 249°33’41” e 6,34 m 
até o vértice E4P-P-167215 de coordenadas 18°3’45.056” S e 
42°13’22.576” W, 304°17’58” e 10,04 m até o vértice E4P-P-167214 
de coordenadas 18°3’44.872” S e 42°13’22.858” W, 264°55’46” e 8,00 
m até o vértice E4P-P-167213 de coordenadas 18°3’44.895” S e 
42°13’23.129” W, 246°50’38” e 12,67 m até o vértice E4P-P-167212 
de coordenadas 18°3’45.057” S e 42°13’23.525” W, 246°52’57” e 
20,75 m até o vértice E4P-P-167211 de coordenadas 18°3’45.322” S e 
42°13’24.174” W, 255°22’9” e 24,47 m até o vértice E4P-P-167210 de 
coordenadas 18°3’45.523” S e 42°13’24.979” W, 293°36’51” e 12,36 
m até o vértice E4P-P-167209 de coordenadas 18°3’45.362” S e 
42°13’25.364” W, situado nos limites da FAZENDA SAPUCAIA / 
MOARA DOS SANTOS MELLO e nos limites da FAZENDA 
SAPUCAIA / ANTONIO RIBEIRO LIMA deste, segue confrontando 
com a FAZENDA SAPUCAIA / ANTONIO RIBEIRO LIMA , com os 
seguintes azimutes e distâncias 344°33’52” e 18,56 m até o vértice 
E4P-P-167208 de coordenadas 18°3’44.780” S e 42°13’25.532” W, 
255°51’60” e 5,79 m até o vértice E4P-P-167207 de coordenadas 
18°3’44.826” S e 42°13’25.723” W, 278°30’13” e 23,08 m até o vértice 
E4P-P-167206 de coordenadas 18°3’44.715” S e 42°13’26.499” W, 
275°27’53” e 17,11 m até o vértice E4P-P-167205 de coordenadas 
18°3’44.662” S e 42°13’27.078” W, 294°31’27” e 22,89 m até o vértice 

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO N°797
SEI Nº 1230.01.0006343/2025-03

Termo de Doação N° 797: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no CNPJ, sob o N° 
18.715.573/0001-67, denominado DOADOR, e o Município de 
Alpercata, inscrita no CNPJ, sob o N° 18.332.627/0001-05, denominado 
DONATÁRIO. OBJETO: doação de equipamentos agrícolas: 01 (uma) 
unidade de caminhão pipa e 01 (uma) unidade de caminhão truck. 
VALOR R$1.032.500,00 (um milhão, trinta e dois mil e quinhentos 
reais) FINALIDADE: Os equipamentos foram adquiridos com recursos 
provenientes do Acordo Judicial para Reparação Integral e Definitiva 
Relativa ao Rompimento da Barragem de Fundão, homologado em 
06/11/2024, que estabelece o compromisso de reparação integral dos 
danos socioeconômicos e socioambientais decorrentes do desastre. 
Para a execução do projeto os recursos foram oriundos da fonte 80 do 
Acordo de Repactuação do Rio Doce com base no saldo disponível no 
Anexo 12 – Lista 3 suficiente para garantir a cobertura orçamentária 
e financeira da iniciativa sustentável no âmbito do Estado de Minas 
Gerais. Assinam em 12/01/2026, o Secretário de Estado em exercício, 
Sr. João Ricardo Albanez, como representante do Doador, e o Prefeito 
do Município de Alpercata/ MG, Sr. Rafael Augusto Franca Oliveira 
Machado, como representante do Donatário.

5 cm -12 2167786 - 1

EXTRATO TERMO DE CESSÃO N° 41/2025
SEI Nº 1230.01.0001059/2019-02

Termo de Cessão N° 41/2025: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no CNPJ, sob o n° 
18.715.573/0001-67, denominado CEDENTE, e o município de 
Itambacuri, inscrito no CNPJ, sob o n° 18.385.112/0001-73, denominado 
CESSIONÁRIO. OBJETO: Trata da cessão de uso de maquinário 
agrícola. VALOR: R$ 245.811,29 (duzentos e quarenta e cinco mil 
oitocentos e onze reais e vinte e nove centavos). FINALIDADE: 
Os bens objeto deste termo serão utilizados pelo CESSIONÁRIO 
exclusivamente para continuidade no desenvolvimento das atividades 
em atendimento ao interesse público, podendo haver alteração do seu 
uso para nova destinação, a ser formalizada por termo aditivo, sob 
pena de extinção da cessão. Assinam em 09 de janeiro o secretário de 
estado em exercício, Sr. João Ricardo Albanez, como representante do 
Cedente, e o Prefeito do município de Itambacuri, Sr.Jovani Ferreira 
dos Santos​​i, como representante do Cessionário.
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Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
 NOTIFICAÇÃO Nº 1594/2026

O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral, em exercício André Almeida Santos Duch, na forma do Art.12, do Decreto Nº 
47.859, de 07de fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados(as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo 
relacionados notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, 
para apresentar defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Transportadora RC Ltda. 47.006.812/0001-08 3131072025225511 Lei n°15.697/2005, art. 12, Inciso II, alínea “F”
J C Ferro Piracicaba 67.682.815/0001-79 3121052025171311 Lei n°15.697/2005, art. 12, Inciso II, alínea “F”
Luana Auxiliadora de Resende ***.969.606-** 3114082025161314 Lei n°15.697/2005, art. 12, Inciso I, alínea “B”
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NOTIFICAÇÃO Nº 1595/2026
O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral, em exercício André Almeida Santos Duch, na forma do Art.12, do Decreto Nº 
47.859, de 07de fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados(as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo 
relacionados notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, 
para apresentar defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos

José Paulo Franco de Souza Bassoli 13.033.036/0008-90 3104062025104023 Lei n°10.021/1989, art. 5º, Inciso V; Decreto 30.879/1990, 
art.7º, Inciso V.

José Paulo Franco de Souza Bassoli 13.033.036/0008-90 3104062025103057
Lei n°13.451/2000, art. 6º, Inciso VI; Lei n°16.938/2007, art. 4º; 
Decreto 30.879/1990, art.7º, Incisos IV e V; Lei n°10.021/1989, 
art. 5º, Inciso IV e V;

Fernando Monteiro Salles 31.531.134/0001-62 3130052025111638 Lei n°16.938/2007, art. 3º, Inciso I.
Fernando Monteiro Salles 31.531.134/0001-62 3130052025112139 Lei n°16.938/2007, art. 3º, Inciso I.

Eduardo Paim Barbosa ***.271.028-** 3127082025144853 Lei n°10.021/1989, art. 5º, Inciso IV; Decreto 30.879/1990, 
art.7º, Inciso IV.

Eduardo Paim Barbosa ***.271.028-** 3127082025145209 Lei n°10.021/1989, art. 5º, Inciso IV; Decreto 30.879/1990, 
art.7º, Inciso IV.

Eduardo Paim Barbosa ***.271.028-** 3127082025145531 Lei n°10.021/1989, art. 5º, Inciso IV; Decreto 30.879/1990, 
art.7º, Inciso IV.
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Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater
 RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Processo SIAD:3041022 000001/2025 através do site www.compras. 
mg.gov.br. Processo EMATER-MG SEI nº 3040.01.0007492/2025-
50 - Pregão Eletrônico nº 01/2025 Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e 
Conservação Geral e Material de Copa e Cozinha, para a EMATER-MG 
Unidade Regional de Patos de Minas conforme especificações 
constantes no Edital. Retifica-se a data para o recebimento das 
propostas e disputa publicada no dia 06/12/2025, caderno I, página 
54 para o dia 27/01/2026. Informações: e-mail cpl3@emater.mg.gov.
br Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2026 - Comissão Permanente de 
Licitação.
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Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS
Nº. 179/2025 - Contrato - Partes: EPAMIG e Marcelo Luiz Clemente 
Brandao - ME. Objeto: Aquisição de ferramentas para o setor de 
mecanização. Assinatura: 12/01/2026. Vigência: 12/01/2026 a 
12/05/2026. Valor: R$57.960,00. Proc.nº: 3051002 000186/2025. 
Assinam: (a) Leonardo B. Kalil - EPAMIG (b) Marcelo L.C. Brandão 
- MARCELO.

Nº. 002/2026 - Contrato - Partes: EPAMIG e JJX Comércio e Serviços 
Ltda. Objeto: Aquisição de Licença de Software Canva Equipes. 
Assinatura: 09/01/2026. Vigência: 09/01/2026 a 09/01/2027. Valor: 
R$3.100,00. Proc.nº: 3051002 000178/2025. Assinam: (a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG (b) Jandui Lima Santos - JJX.

TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO JURÍDICO
Nº. 295/2024 - 2º TA - Contrato - Partes: EPAMIG e Ticket Soluções 
HDFGT S/A. Objeto: Prorrogação da vigência   por mais 12 meses. 
Assinatura: 09/01/2026. Vigência: 16/01/2026 a 16/01/2027. Assinam: 
(a) Leonardo B. Kalil - EPAMIG (b) Jeferson Tiago Souza (c) Luciano 
Rodrigo Weiand - TICKET LOG.
Nº. 311/2024 - 1º TA - Contrato - Partes: EPAMIG e Twister Soft Net 
Ltda. Objeto: Prorrogação da vigência   por mais 12 meses. Assinatura: 
08/01/2026. Vigência: 18/01/2026 a 18/01/2027. Assinam: (a) 
Leonardo B. Kalil - EPAMIG (b) Rodrigo Fonseca Silva - TWISTER.
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Fundação Clóvis Salgado - FCS
 EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Termo de Autorização de Uso Nº 228/2025- Entre a FUNDAÇÃO 
CLÓVIS SALGADO/FCS, Ana Cristina Carvalho e Costa e Sindicato 
dos Produtores de Artes Cênicas de Minas Gerais ; Objeto: Autorização 
de uso do Teatro João Ceschiatti; Valor: R$ 30.264,00; Vigência: 
03 (três) meses, contados a partir da publicação do seu extrato, na 
Imprensa Oficial; Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS , 
Ana Cristina Carvalho e Costa, Cassio Batista Pinheiro de Barcellos e 
Dilson do Espírito Santo ; Processo SEI: nº 2180.01.0001817/2025-12.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202601133129346936.
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